
 

 

Londrina, 21 de outubro de 2025. 

 

À Prefeitura Municipal de Londrina 

A/C INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA 

 

Processo: 84.003670/2022-19 

Empreendimento: Unimed Londrina Cooperativa de Trabalho Médico - Hospital Unimed de 

Londrina (Avenida dos Expedicionários) 

Assunto: Declaração de Conclusão e Cumprimento de EIV referente às obrigações contantes 

no Termo de Compromisso. 

 

Prezados, 

 

Respeitosamente, apresentamos a Declaração de Conclusão e Cumprimento de 

EIV referente às obrigações contantes no Termo de Compromisso da Diretriz de EIV nº 

4/2023, Processo 84.003670/2022-19.  

A seguinte tabela expressa a situação de cumprimento de cada medida: 



 

 

MEDIDA 
STATUS 
CUMPRIMENTO 

1 
Semaforização total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos 
Expedicionários x PR 445 (controlador eletrônico, colunas, braços, porta 
focos veicular e de pedestres). 

CUMPRIDA 

2 

"Ligação da Rua Edwy Taques Araújo (via marginal à Rodovia PR-445) até 
via pavimentada do loteamento onde está inserido o empreendimento em 
questão, a fim de viabilizar segundo acesso por meio de uma das seguintes 
alternativas*: 
a) Execução da intercessão viária entre a Rua Edwy Taques Araújo e a Rua 
Cândido Portinari para circulação de veículos e pedestres e prolongamento 
da Rua Cândido Portinari a partir a da Rua Emiliano Perneta, com estrutura 
suficiente para circulação de veículos, conforme diretrizes viárias indicadas 
pelo IPPUL; ou 
b) Execução da Rua Fermino Barbosa com estrutura suficiente para 
circulação de veículos conforme diretrizes viárias indicadas pelo IPPUL;" 

PECÚNIA 

3 
Execução de travessia(s) elevada(s) associadas à posição das paradas do 
transporte público coletivo em relação ao empreendimento, conforme 
orientação da CMTU. 

CUMPRIDA 

4 
Requalificação do passeio da Av. dos Expedicionários (face do IDR), 
incluindo rampas para cadeirantes, faixa de piso tátil e separador de grama, 
conforme orientação da DTSV. 

PECÚNIA 

5 
Doação e instalação de dois abrigos de ônibus, conforme orientação da 
CMTU. 

CUMPRIDA 

6 

Pecúnia: Caso o Município de Londrina não consiga disponibilizar a área 
necessária para a execução da via da medida 2 até a data do início das 
atividades do empreendimento, o empreendedor deverá depositar, após o 
cumprimento de todas as outras medidas, o saldo restante dos recursos em 
conta específica em favor do Município de Londrina, para futuros 
investimentos em infraestrutura viária que viabilizem acesso alternativo ao 
local. O valor máximo do custo das medidas, considerando a 
proporcionalidade com o valor investido é de R$ 1.330.000,00 (um milhão e 
trezentos e trinta mil reais); (...)." 

PECÚNIA 

7 

Alteração do projeto arquitetônico do Hospital Unimed para acomodar 2 filas 
paralelas na entrada do estacionamento de veículos particulares, antes do 
controle da guarita/cancela, para ampliar a área interna de acomodação e 
minimizar o impacto de obstrução da faixa de rolamento na via pública. 

CUMPRIDA 

8 
Caso haja implantação de heliponto, este deverá ser situado no topo do 
edifício, de forma que a rampa de aproximação e decolagem não impacte o 
potencial construtivo dos lotes adjacentes. 

CUMPRIDA 

 

As medidas foram reordenadas de acordo com a competência do órgão de 

fiscalização. O presente relatório segue a seguinte estrutura de apresentação: 

a. Relatório detalhado sobre o cumprimento das obrigações; 



 

 

b. Documentos comprobatórios; 

c. Atestados de cumprimento emitidos pelos órgãos municipais responsáveis pela 

fiscalização. 

 

CMTU  

MEDIDA 
1 

Semaforização total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos Expedicionários x PR 
445 (controlador eletrônico, colunas, braços, porta focos veicular e de pedestres). 

a. Relatório detalhado sobre o cumprimento das obrigações 

Relatório fotográfico e documental comprobatório do cumprimento da medida 1: 

 

Figura 1: Semaforização total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos Expedicionários 
x PR 445. Fonte: Unimed, 2025 



 

 

 

Figura 2: Nota Fiscal do serviço contratado para implantação da medida 3 - Semaforização 
total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos Expedicionários x PR 445 



 

 

 

Figura 3: Nota Fiscal do serviço contratado para implantação da medida 3 - Semaforização 
total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos Expedicionários x PR 445 



 

 

 

Figura 4: Nota Fiscal do serviço contratado para implantação da medida 3 - Semaforização 
total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos Expedicionários x PR 445 



 

 

 

Figura 5: Nota Fiscal do serviço contratado para implantação da medida 3 - Semaforização 
total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos Expedicionários x PR 445 



 

 

 

Figura 6: Nota Fiscal do serviço contratado para implantação da medida 3 - Semaforização 
total no cruzamento da Av. Harry Prochet x Av. dos Expedicionários x PR 445 

 
 
 
 

 



 

 

b. Documentos comprobatórios 

Documento 16837139 – Comprovante cumprimento das medidas 1, 3 e 5. 

c. Atestados de cumprimento emitidos pelos órgãos municipais responsáveis pela 
fiscalização 

DESPACHO ADMINISTRATIVO  Nº 22954 /2025 – Atesta o cumprimento da medida 1, 3 e 5 

MEDIDA 
3 

Execução de travessia(s) elevada(s) associadas à posição das paradas do transporte 
público coletivo em relação ao empreendimento, conforme orientação da CMTU. 

a. Relatório detalhado sobre o cumprimento das obrigações 

Relatório fotográfico e documental comprobatório do cumprimento da medida 3: 

 

Figura 7: Travessia elevada implantada na Av. dos Expedicionários. Fonte: Unimed, 2025. 



 

 

 

Figura 8: Travessia elevada implantada na Av. dos Expedicionários. Fonte: Unimed, 2025. 

 

Figura 9: Travessia elevada implantada na Av. dos Expedicionários. Fonte: Unimed, 2025. 



 

 

 

Figura 10: Nota fiscal do serviço de implantação de travessia elevada implantada na Av. dos 
Expedicionários. Fonte: Unimed, 2025. 



 

 

 

Figura 11: Nota fiscal do serviço de implantação de travessia elevada implantada na Av. dos 
Expedicionários. Fonte: Unimed, 2025. 

 
 

b. Documentos comprobatórios 



 

 

Documento 16837139 – Comprovante cumprimento das medidas 1, 3 e 5. 

c. Atestados de cumprimento emitidos pelos órgãos municipais responsáveis pela 
fiscalização 

DESPACHO ADMINISTRATIVO  Nº 22954 /2025 – Atesta o cumprimento da medida 1, 3 e 5. 

MEDIDA 
5 

Doação e instalação de dois abrigos de ônibus, conforme orientação da CMTU. 

a. Relatório detalhado sobre o cumprimento das obrigações 

Relatório fotográfico e documental comprobatório do cumprimento da medida 5: 

 

 

Figura 12: Abrigo de ônibus instalado na Av. dos Expedicionários. Fonte: Unimed, 2025. 



 

 

 

Figura 13: Abrigo de ônibus instalado na Av. dos Expedicionários. Fonte: Unimed, 2025. 

 

Figura 14: Orçamento orientativo do serviço de instalação de dois abrigos de ônibus. Fonte: 
Unimed, 2025. 

 



 

 

 

Figura 15: Nota fiscal da compra de material para instalação de dois abrigos de ônibus. Fonte: 
Unimed, 2025. 



 

 

 
Figura 16: Nota fiscal da compra de material para instalação de dois abrigos de ônibus. Fonte: 

Unimed, 2025. 



 

 

 

Figura 17: Nota fiscal do serviço de instalação de dois abrigos de ônibus. Fonte: Unimed, 
2025. 

 



 

 

 

Figura 18: Nota fiscal do serviço de instalação de dois abrigos de ônibus. Fonte: Unimed, 
2025. 

 

b. Documentos comprobatórios 

Documento 16837139 – Comprovante cumprimento das medidas 1, 3 e 5. 



 

 

c. Atestados de cumprimento emitidos pelos órgãos municipais responsáveis pela 
fiscalização 

DESPACHO ADMINISTRATIVO  Nº 22954 /2025 – Atesta o cumprimento da medida 1, 3 e 5 

 

 

SMOP  

MEDIDA 4 
Requalificação do passeio da Av. dos Expedicionários (face do IDR), incluindo rampas 
para cadeirantes, faixa de piso tátil e separador de grama, conforme orientação da 
DTSV. 

b. Documentos comprobatórios 

Foi postado Ofício em 22/07/2024 - SEI 13397521, solicitando orientação a respeito da Medida 4, 
para que o órgão direcionasse o atendimento da medida. No entanto, diante do não retorno, solicita-
se que o custo de cumprimento da Medida 4 seja incluído na Medida 6 do TC, pagamento de 
pecúnia ao Município, na impossibilidade de cumprimento da Medida 4. 

MEDIDA 7 

Alteração do projeto arquitetônico do Hospital Unimed para acomodar 2 filas paralelas 
na entrada do estacionamento de veículos particulares, antes do controle da 
guarita/cancela, para ampliar a área interna de acomodação e minimizar o impacto de 
obstrução da faixa de rolamento na via pública. 

a. Relatório detalhado sobre o cumprimento das obrigações 

De acordo com o documento anexado ao processo (16848172), demonstra-se a aprovação do projeto 

arquitetônico por parte do Matheus de Melo Barbosa da Secretaria Municipal de Obras e 

Pavimentação – SMOP, em 26/08/2025. 

“VISTORIA DE CONCLUSÃO DE OBRA: 

Mediante a vistoria realizada em 13/08/2025 nas dependências do 

empreendimento, identificou-se que a construção foi realizada em 

conformidade ao Projeto da Construção aprovado em 04/09/2023.” 

Além disso, apresentam-se registros fotográficos das filas paralelas para entrada conforme 

executadas. 



 

 

 

Figura 19: Filas paralelas de acesso ao empreendimento. Fonte: Unimed, 2025. 

 

Figura 20:  Filas paralelas de acesso ao empreendimento. Fonte: Unimed, 2025. 

Em suma, entende-se que a Medida 7 foi devidamente cumprida, tendo sido aprovada na fase de 
projeto e na vistoria de conclusão de obra. 

b. Documentos comprobatórios 

Documento 16848172 – Comprovante cumprimento das medidas 7 e 8. 

c. Atestados de cumprimento emitidos pelos órgãos municipais responsáveis pela 
fiscalização 

Despacho Administrativo 152864-2025 – Atesta cumprimento das medidas 7 e 8. 

MEDIDA 8 
Caso haja implantação de heliponto, este deverá ser situado no topo do edifício, de 
forma que a rampa de aproximação e decolagem não impacte o potencial construtivo 
dos lotes adjacentes. 

a. Relatório detalhado sobre o cumprimento das obrigações 



 

 

Conforme a redação da Medida 8, a medida teria aplicabilidade somente no caso de previsão de 

construção de heliponto. No entanto, o empreendimento foi executado sem heliponto, o que leva a 

inexigibilidade quanto ao atendimento da medida. 

Em adição, o documento de Análise de Vistoria de Conclusão de Obra, anexado, reforça a 
regularidade da construção. 

b. Documentos comprobatórios 

Documento 16848172 – Comprovante cumprimento das medidas 7 e 8. 

c. Atestados de cumprimento emitidos pelos órgãos municipais responsáveis pela 
fiscalização 

Despacho Administrativo 152864-2025 – Atesta cumprimento das medidas 7 e 8. 

 

IPPUL  

MEDIDA 
2 

Ligação da Rua Edwy Taques Araújo (via marginal à Rodovia PR-445) até via 
pavimentada do loteamento onde está inserido o empreendimento em questão, a fim de 
viabilizar segundo acesso por meio de uma das seguintes alternativas*: 
a) Execução da intercessão viária entre a Rua Edwy Taques Araújo e a Rua Cândido 
Portinari para circulação de veículos e pedestres e prolongamento da Rua Cândido 
Portinari a partir a da Rua Emiliano Perneta, com estrutura suficiente para circulação de 
veículos, conforme diretrizes viárias indicadas pelo IPPUL; ou 
b) Execução da Rua Fermino Barbosa com estrutura suficiente para circulação de veículos 
conforme diretrizes viárias indicadas pelo IPPUL; 

MEDIDA 
4 

Requalificação do passeio da Av. dos Expedicionários (face do IDR), incluindo rampas 
para cadeirantes, faixa de piso tátil e separador de grama, conforme orientação da DTSV. 

MEDIDA 
6 

Pecúnia: Caso o Município de Londrina não consiga disponibilizar a área necessária para 
a execução da via da medida 2 até a data do início das atividades do empreendimento, o 
empreendedor deverá depositar, após o cumprimento de todas as outras medidas, o saldo 
restante dos recursos em conta específica em favor do Município de Londrina, para 
futuros investimentos em infraestrutura viária que viabilizem acesso alternativo ao local. O 
valor máximo do custo das medidas, considerando a proporcionalidade com o valor 
investido é de R$ 1.330.000,00 (um milhão e trezentos e trinta mil reais); (...)." 

 

Em atenção ao resumo das medidas cumpridas aqui declaradas e nas justificativas 

sobre as medidas que não foram passíveis de realização, resume-se o cálculo da medida de 

Pecúnia ao Município na seguinte tabela: 



 

 

VALORES GASTOS: 

MEDIDA 1 (SEMÁFORO) R$ 159.759,00 

MEDIDA 5 (ABRIGO DE ÔNIBUS) R$ 181.425,60 

MEDIDA 3 (TRAVESSIA ELEVADA) R$ 117.720,00 

TOTAL INVESTIDO NO CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS:  R$ 458.904,60 

PECÚNIA R$ 1.330.000,00 

SALDO: R$ 871.095,40 

 

Diante do apresentado, declara-se a Conclusão e Cumprimento de EIV referente às 

obrigações contantes no Termo de Compromisso da Diretriz de EIV nº 4/2023, Processo 

84.003670/2022-19. 

 

Certos de sua compreensão, estamos à disposição para demais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,  

 

 

________________________________ 

Responsável Técnico EIV 

FERNANDO JOÃO RODRIGUES DE BARROS  



PML MULTA TERMO DIR EIV

CNPJ: 75.771.477/0001-70
Agência: 02731    Produto: 3703    Conta: 000575231977-0

Emitido em

12/11/2025 10:31:28

Extrato Lançamentos de 01/10/2025 à 31/10/2025

Data de

lançamento

Data de

movimento
Documento Histórico Valor(R$) Saldo(R$)

27/10/2025 27/10/2025 237 RECEBIMENTO TED 871.095,40 R$ 871.095,40

27/10/2025 27/10/2025 0 APLIC AUTOMATICA
FUNDO

-
871.095,40

R$ 0,00

27/10/2025 27/10/2025 0 SALDO DIA 0,00 R$ 0,00

SAC CAIXA

0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva

0800 726 2492

Ouvidoria

0800 725 7474

Alô CAIXA

0800 104 0104
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DESPACHO ADMINISTRATIVO  Nº 167462 /2025
 

Considerando o depósito realizado pela Unimed em 27/10/2025, 17035925, e o
reconhecimento da receita no sistema de contabilidade, enceramos o presente
processo na unidade SMF-DF.

 

Londrina, 12 de novembro de 2025.
 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Lucy dos Santos, Diretor(a)
Financeiro, em 12/11/2025, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17035926 e o código CRC F6AF0FC2.

Referência: Processo nº 84.003670/2022-19 SEI nº 17035926
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